
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARCELINO VIEIRA-RN 

PALÁCIO MANOEL VICENTE DE OLIVEIRA 

CNPJ: 08.392.995/0001-95 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO D L12/2020 

  

PROCESSO 0012/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO D L12/2020 

OBJETO: serviço de acesso à internet via cabo para Câmara Municipal de Marcelino 

Vieira-RN. Com as seguintes especificações técnicas: internet em dois pontos (gabinete 

da Presidência e Transmissão das Sessões) com Potência mínima de 200Mbps e conexão 

rápida 24hrs 

CONTRATADA:ACERTE SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 

CNPJ: 08.955.237/0001-38. 

VALOR TOTAL CONTRATADO: 1.200,00,(HUM MIL E DUZENTOS REAIS) 

FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

RATIFICO 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666 

de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em consonância com o parecer 

jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) ACERTE SERVICOS DE 

TELECOMUNICACOES LTDA CNPJ: 08.955.237/0001-38., referente à serviço de 

acesso à internet via cabo para Câmara Municipal de Marcelino Vieira-RN. Com as 

seguintes especificações técnicas: internet em dois pontos (gabinete da Presidência e 

Transmissão das Sessões) com Potência mínima de 200Mbps e conexão rápida 24hrs. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho da Ilma. 

Sra. MARIA PATRICIA FERNANDES, determinando que se proceda a publicação do 

devido extrato. 

 

ACERTE SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA  08.955.237/0001-38 
Relação dos itens vencidos 
Código Descrição UNID Marca QUANT. Preço Total 

73 

Contratação de prestação de serviços de internet Via cabo 

com as seguintes especificações técnicas: internet em dois 

pontos (Gabinetes da Presidência e Transmissão das 

Sessões) com potência de 200Mbps (Megabits por 

segundo), e conexão rápida 24 horas, simetria na velocidade 

download e uploads. 

MÊS acerte 12.00 100.00 1200.00 

     Total 1200.00 



  

  

Marcelino Vieira – RN, 20 de Abril de 2020 

  

Caio Cesar Pereira Paiva 

Presidente da CMMV 


